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L̀P̂QRVSTUP̂ P̀vIFOX̂ T̂

jkadkcLdKLIJkIaGHNdLjvIpKaKcLe�kjIkIaGbcdLcGjILJHKbKjcdLcKnGj

Ndk�kKcidLIHibKaKNLpIJkIxGKGkd�

abN��I��Mm��M��~|lllm��{

LnMILHLsGbLjvI}�lI�I�LdJKHIpKbJ�KL

xGKGkd�|NdII�IaMkMNM�I��{�l�lll

�Gbkj�IrwwuI{~}m���m�I�I{~}m���}w



���������	��
�������
����������������



� ����������������� ���!"#$��%�"!%&'!(")

�*+*  %&,�%&��#-&.&�"�!/"!-&0!(")


*1* 2324�35�67�64872

9:;<�=>?@:��:A:>;>�B�C�64�DE��;>F!/�$GHII2�JKL

K:��@�;C>

F>�E>

�@@

MNOPQORSTUTOPVTUWOSX

YZPP[\Y\]̂___
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Fancar Detroit Ltda 
CNPJ: 05.677.629/0006.07– Inscr. Estadual: 9062935100 

Rua Jorge Alves Ribeiro, 600 – Conradinho – Guarapuava/Pr – CEP: 85055-040 
 

  
A/C  MUNICIPIO DE  GOIOERE-PR 
CNPJ: 76.175.934/0001-26 
 
FORD TRANSIT MINIBUS 15+1 lugares 25/26 COM ACESSIBILIDADE 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
• MOTOR 2.0 ECOBLUE 
• POTÊNCIA: 165 CV 
• TORQUE: 39,7 KGF.M 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
• ALTURA DO VEÍCULO - 2547 
• Capacidade de carga (Kg) - 1321 
• Capacidade máxima de reboque com freio (Kg) - 1400 
• Capacidade máxima de reboque sem freio (Kg)- 750  
• Capacidade Volumétrica (m³) – 11 
• Categoria da Habilitação (CNH) - D 
• Combustível – Diesel 
• Comprimento do veículo (mm) – 5981 
• Direção – Elétrica 
• Distância entre-eixos (mm) – 3750 
• Freios – Dianteiros e traseiros à disco 
• Largura do veículo com espelhos (mm) – 2474 
• Largura do veículo sem espelhos (mm) – 2059 
• Montagem - Acabado 
• Motor – 2.0 Ecoblue 
• Peso bruto total (Kg) – 4100 
• Peso bruto total técnico (kg) - 4100 
• Peso do veículo em ordem de marcha (Kg) – 2779 
• Pneus – 235/65 R16 
• Potência - 165cv / 121 kW @ 3500 rpm 
• Rodado - Simples 
• Rodas - Rodas de Aço Estampado 16" 
• Tanque de combustível (L) – 71 
• Torque – 39.7 kgf.m / 395 N.m @1.750-2.500rpm 
• Tração – Traseira 
• Transmissão – Manual de 6 marchas 
EXTERIOR 
• Estribo lateral elétrico 
• Faróis de Neblina Dianteiro 
• Gancho para reboque dianteiro 
• Retrovisores externos com ajuste elétrico e indicador de direção 
• Seta nos retrovisores 
INTERIOR 
• Alto Falantes – 2 
• Apoio de braço dianteiro para motorista 
• Apoio de cabeça dianteiro com regulagem 
• Ar-condicionado Digital 
• Ar-condicionado traseiro  
• Banco do motorista - com ajuste de altura, distância e lombar 
• Bancos de passageiros com fileira central 
• Entradas USB para motoristas e passageiros - 5 
• Passageiros, excluindo o motorista –15 
• Porta copos e garrafas – 5 
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• Tomada(s) 12v – 1 Unidade 
• Vidros elétricos - Dianteiros com sistema de abertura / fechamento com um toque 
para cima / baixo 
• Volante com revestimento em couro 
SEGURANÇA 
• Acendimento automático dos faróis 
• Airbag – 2 (motorista e passageiro) 
• Alerta de colisão 
• Alerta de limite de velocidade 
• Assistente Autônomo de Frenagem com detecção de pedestre 
• Assistente de Frenagem Autônoma com detecção de pedestre 
• Assistente de partidas em rampas 
• Assistente de permanência em faixa 
• Controle Adaptativo de Carga 
• Controle Eletrônico Anti-capotamento 
• Controle Eletrônico de Estabilidade 
• Detector de Fadiga 
• Faróis de neblina dianteiro 
• Luz de condução diurna 
• Sensor de chuva 
• Sensor de estacionamento dianteiro 
• Sistema de Monitoramento e Ponto Cego (BLIS) 
• Sensor de estacionamento traseiro 
• Trava elétrica das portas 
• Travamento automático das portas 
TECNOLOGIA 
• Bluetooth 
• Câmera de ré 
• Chave canivete 
• Central Multimídia Sync ™ 4 (pol) – 12” 
• Comandos de áudio no volante 
• Comandos de voz 
• Computador de bordo  
• Conectividade via aplicativo FordPass™ 
• Conexão Android Auto / Apple Car Play Sem Fio 
• Entrada (s) USB - 5 
• Limitador de velocidade 
• Modos de Condução 
• Monitoramento de Pressão de Pneus 
• MyKey - Chave programável 
• Piloto automático adaptativo 
• Rádio AM/FM 
• Retrovisor elétrico rebatível 
TRANSFORMAÇÃO DE VEÍCULO: FORD – TRANSIT – L4H3 - VIDRADA - VAN PASSAGEIROS – 
ACESSIBILIDADE - PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERÊ / PR.  
 
1.0 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
 
 

 REVESTIMENTO INTERNO:  
Revestimento interno do Teto e Laterais em ABS, com reforços e perfis de aço na linha 

automotiva, e isolação termo acústica em isopor tipo P2 de alta densidade. 
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 REVESTIMENTO ASSOALHO:  
Piso em chapas de compensado naval # 10mm, revestido em vinalite anti-derrapante, sem 

emendas ou fresta para não haver infiltração de líquidos e para obter uma perfeita assepsia, com 
acabamentos em perfis de alumínio. 

 
 POLTRONAS:  

01 (cj) – Revestimento da Poltrona do Motorista da Cabine do motorista em Courvin ou Tecido, 
mantendo o mesmo padrão; 

14 (quatorze) – Poltronas Reclináveis, revestidas em Courvin ou Tecido com cintos de 
segurança abdominais; 

 
 SISTEMA ELÉTRICO:  

Toda fiação elétrica estará protegida por conduítes de fácil acesso para manutenção e cabos 
anti-chama com terminais clipados nas pontas dos fios; 

01 (uma) - Iluminação interna composta de 04 (quatro) luminárias Led’s embutidas no teto, 
com interruptor de acionamento instalado no painel do motorista; 

01 (um) – CJ Luzes Externas intermitentes; 
 

 AR CONDICIONADO – COMPARTIMENTO DOS PASSAGEIROS: 
01 (um) – Equipamento de Ar condicionado – Complemento caixa traseira, instalado no 

Compartimento dos passageiros com Duto Central em ABS Injetado, acionamento do mesmo 
independente; 

 
 
 

 BOX PARA CADEIRANTE: 
01 (um) - Box para fixação da cadeira de rodas, confeccionado em tubos de aço sae 1020, com 

tratamento em fundo oxido-primer e pintura na cor preta, cintos de segurança do tipo 03 (três) pontas 
para cadeirante, cinto de segurança do tipo abdominal para fixação da cadeira de rodas, apoio para 
cadeirante, totalmente fixada no assoalho do veículo. 

 

 
Foto meramente ilustrativa. 
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 ELEVADOR CADEIRANTE: 
01 (um) – Elevador para cadeirante, com acionamento por controle remoto, instalado na porta 

lateral direita, elevação com sistema eletro hidráulico, abertura e basculamento manuais (mesa), 
capacidade de carga de 250 kg, sistema eletro hidráulico conectado ao sistema elétrico original do 
veículo, com bomba manual para o acionamento de emergência. 

 

 
          Foto meramente ilustrativa. 

 
 DIVERSOS: 

01 (um) – Extintor de Incêndio de PQS – 04 (quatro) Kg. 
01 (um) – 12 (doze) – Faixas refletivas laterais; 
04 (quatro) – Martelinhos de Emergência; 
01 (um) – Tacógrafo eletrônico de digital; 
01 (um) – Jogo de Tapetes de Borracha; 
01 (um) – Insulfilme nas janelas dianteiras e para brisa com intensidade G20 e janelas traseiras 

intensidade G5. 
01 (uma) – Sistema Porta automática com botão de acionamento no painel do motorista, 

abrindo e fechando a porta lateral direita corrediça do compartimento dos passageiros; 
01 (uma) – Adesivação Externa, conforme Padrão da Prefeitura Municipal de Goioerê / PR. 
 

 DOCUMENTOS A SEREM ANEXADOS JUNTO À PROPOSTA DE VENDA E AOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO:  
Para que a Prefeitura Municipal de Goioerê / PR se resguarde da Garantia e Qualidade do 

veículo a ser transformado em Van Passageiros / Cadeirante, a Empresa Proponente deverá apresentar 
juntamente com a Proposta de venda e com os Documentos de habilitação os seguintes documentos:  

 Certidão de registro de pessoa física e jurídica (engenheiro mecânico responsável pela empresa 
transformadora do veículo Van Passageiros / Cadeirante);  

 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica da empresa que fará a transformação do veículo em 
Van Passageiros / Cadeirante, com ART, da empresa que fará a transformação do veículo Van 
Passageiros / Cadeirante;  

 Projeto Técnico em 03 (três) vistas assinado em cartório pelo Engenheiro Responsável pela 
Empresa Transformadora. 

 Licença de Operação da empresa transformadora, pois a mesma utiliza produtos que podem 
contaminar o Meio Ambiente, para montagem das Transformações. 



 
 

 
 

Fancar Detroit Ltda 
CNPJ: 05.677.629/0006.07– Inscr. Estadual: 9062935100 

Rua Jorge Alves Ribeiro, 600 – Conradinho – Guarapuava/Pr – CEP: 85055-040 
 

 Todos os documentos relacionados a empresa que fará a transformação do veículo deverão ser 
no mesmo CNPJ. 

 Observação: A exigência da documentação técnica e laudos acima se justifica pelo fato do 
objeto da licitação (Van Passageiros / Cadeirante) não sair da linha de montagem do fabricante.  
 
Busca-se portanto, salvaguardar o interesse público quanto a segurança para o transporte de 
pacientes, pois a transformação bem como seus os equipamentos que irão compor o produto 
final, deverão atender as normas do INMETRO e também ter seu processo produtivo 
acompanhado por engenheiro mecânico. Sendo assim, a falta de algum dos laudos ou 
documentos relativos a capacidade técnica da empresa transformadora resultará na 
desclassificação da empresa. 

 
PRAZO PARA ENTREGA 120 DIAS 
PROPOSTA VÁLIDA POR 90 DIAS 
VALOR UNITÁRIO: R$ 455.900,00  
 
 
 
 
 

Guarapuava, 13 de abril de 2026 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANA PATRÍCIA RICHARD  
SUPERVISORA DE VENDAS 
(42) 999471617 – 3141-6000 
E-mail: ana.r@fancar.com.br 
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AO

MUNICÍPIO DE GOIOERÊ

                     LUMIÈRE VEÍCULOS LTDA. Av. Bady Bassitt, 4999 – Vila Bancária - 
CEP:  15015-700   -  SJRio  Preto  -  SP  -  CNPJ:  04.602.269/0001-07  -  IE: 
647.392.968.110  -  Responsável  pelo  orçamento:  Osmar  Pereira  Galvão  RG: 
15.413.803  CPF:  025.888.048-10  -  Cargo:  Consultor  de  Vendas  (17)  3214-7733  - 
99732-0055 - osmar.galvao@lumiereveiculos.com.br

ORÇAMENTO 

A  empresa LUMIÉRE  VEÍCULOS  LTDA.,  fornece  em  estrito  cumprimento  ao 
solicitado, o orçamento conforme abaixo:

01 Veículo Peugeot
Peugeot do Brasil (site: peugeot.com.br) 
Marca: Peugeot Modelo: Boxer Versão: Minibus Cadeirante Ano/Modelo 2025/2026 
Cor: Branca 
Estrutura Carroceria monobloco construída com aço; Tipo Furgão, uma porta lateral 
corrediça e porta traseira dupla contrabatente; Motor & Performace  Motor  Posição 
transversal, 4 tempos a diesel, 4 cilindros em linha; Número de cilindros 04; Válvulas 
16; Cilindrada (cm³) 2.179; Potência máxima (ISO/ABNT) cv (kW) @ rpm 140 @ 3.750; 
Torque máximo kgf.m (Nm) @ rpm 34,7 @ 2 .000;  Ingeção direta de combustivel; 
Combustível Diesel S50/S10; Norma de emissão Proconve L7; Câmbio Tipo manual, 6 
marchas à frente + 1 marcha à ré; Transmissão por meio de 2 árvores transversais 
com juntas homocinéticas; Freios & Pneus Disco ventilados na dianteira e sólidos na 
traseira;  Pneus 225/75  R16C;  Rodas Aço 16;  Suspensão Dianteira Independente, 
pseudo  McPherson,  com  molas  helicoidais,  amortecedores  hidráulicos  e  barra 
estabilizadora;  Traseira  Eixo  rígido  com  molas  semielípticas  e  amortecedores 
hidráulicos; Pneus 225/75 R16C; Rodas Aço 16;  Massa & Dimensões (mm) Altura 
2.522;  Balanço  (dianteiro/traseiro):  948  /  1.015;  Comprimento  5.998;  Entre-eixos: 
4.035; Largura 2.050;  Compartimento de Carga Altura 1.932; Comprimento máximo 
(piso)  3.705;  Largura  1.870;  Largura  (entre  caixas  de  roda)  1.422;  Ganchos  para 
amarração de carga na caçamba; Grade divisória do compartimento de carga para 
cabine; Luz interna no compartimento de carga; Portas Traseiras com abertura de até 
270°; Largura entrada da porta traseira 1.562; Altura entrada da porta traseira 1.790; 
Largura  da  porta  lateral  deslizante  1.250;  Altura  da  porta  lateral  deslizante  1.755; 
Capacidades Volume útil  (área de cadeirante  e  passageiros)  13,0  m³;  Tanque de 
combustível (litros) 90; Peso vazio em ordem de marcha 2.183 kg; 
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Segurança & Tecnologia Airbag duplo frontal “com 3 pontos de proteção”; ABS/REF; 
ESP “Controle de estabilidade”;  Hill  Assist  “Assistente de Partida em Rampa”;  GSI 
“Indicador de troca de marcha”;  Chave com telecomando; Travamento seletivo das 
portas e compartimento de carga; Cintos de segurança retráteis de três pontos com 
regulagem de altura;  Indicador  de  manutenção do  veículo;  Painel  de  instrumentos 
analógico;  Computador  de  bordo;  Faróis  halógenos com regulagem de altura;  Luz 
diurna de segurança halógeneas; Limitador de velocidade; Piloto automático; Sistema 
Stop & Start; Alerta de não afivelamento de cinto motorista e passageiros; Protetor de 
cárter; Piscas laterais no retrovisor; Terceira luz de freio; Conforto & Vida a Bordo Ar 
quente;  Ar-condicionado  (cabine);  Apoios  de  cabeça  dianteiros  com regulagem de 
altura  (motorista  e  passageiro);  Antena  no  teto;  Pré  disposição  para  rádio  (4  alto 
falantes); Porta objetos nas portas; Porta objetos no console central; Porta objetos no 
painel com refrigeração; Porta objetos superior (quebra-sol); Bancos do motorista com 
regulagem de altura e lombar; Direção com regulagem de profundidade; Luz interna na 
cabine com temporizador;  Odômetro (total  e parcial);  Retrovisores elétricos;  Travas 
elétricas;  Vidros  dianteiros  elétricos;  Suporte  escritório  móvel;  Tomada  de  recarga 
USB; Tomada 12V.
COMPARTIMENTO  DE  PASSAGEIROS EQUIPADO  PARA PESSOA  COM 
DEFICIÊNCIA  Tipo  cadeirante  e  dificuldade  de  locomoção,  de  acordo  com  a 
Resolução  CONTRAN  316/09.  Capacidade  de  transporte  de  15  (quinze)  lugares, 
sendo motorista + 01 (um) cadeirante + 13 (treze)  passageiros; Características do 
compartimento do Cadeirante: 01 (uma) área reservada para acomodação de cadeira 
de rodas, em posição de marcha com as dimensões minímas de 800 mm de largura e 
1200 mm de comprimento; Sistema de Cadeiras de Rodas fixadas no piso do veículo, 
tipo  04 (quatro)  pontos,  pelos  quais  serão  fixados cintos  de  segurança retrateis  e 
totalmente automáticos; O posicionamento dos elementos de fixação atende a todos 
os  modelos  e  tamanhos  de  cadeira  de  rodas;  Cinto  de  segurança  tipo  pélvico  e 
torácico  de  03  (três)  pontos  para  cada  cadeirante;  Protetor  de  cabeça  para  os 
cadeirantes: ajustável a todo tipo de cadeira de rodas, sendo o engate rápido feito 
através  das  manoplas  de  condução;  Plataforma  Elevatória  para  o  Cadeirante: 
Posicionada  junto  a  porta  TRASEIRA;  Suportando,  em  operação,  uma  carga 
distribuída de no mínimo 250 Kgs, aplicada no seu centro em uma área de 700 mm x 
700 mm, desconsiderando-se o peso próprio; Sinalizando claramente a capacidade 
para o usuário; O desnível e o vão entre a plataforma e o piso do veículo, está em 
conformidade com os termos da Norma ABNT NBR 14022 e com operações reversas, 
sem permitir que o equipamento trave; Painel de comandos com controle remoto com 
cabo, comprimento máximo de 2.500 mm; Os comandos do tipo pulsante, ou seja, o 
movimento  da  plataforma  cessa  no  momento  em  que  o  comando  deixar  de  ser 
acionado; A superfície da mesa da plataforma terá no mínimo 800 mm de largura livre 
e 1000 ou 1300 mm de comprimento livre para o embarque lateral; Sinalização clara 



                                                                                                                                                                      

Lumière Veículos LTDA
São José do Rio Preto - SP I Av. Bady Bassit, 4999 I Centro I CEP: 15015-700 I (17) 3214-7733 
Presidente Prudente - SP I Av. Antônio Canhetti, 319 I Jd. Cambuy I CEP: 19061-545 I (18) 3902-7733 
Araçatuba - SP I Av. Brasília, 2652 I Jd. Nova Yorque I CEP: 16.018-000 I (18) 3607-3377                     3 / 3

sobre a mesa da plataforma para possibilitar o posicionamento correto da elevação 
segura de pessoa com mobilidade reduzida na posição em pé; Dispositivo de final de 
curso de subida, quando a plataforma atingir o mesmo nível do veículo, desligando 
automaticamente  o  motor  do  equipamento;  A  superfície  do  piso  da  plataforma, 
conforme estabelecido na Norma ABNT NBR 15570; Sinal luminoso intermitente na 
cor  ambar,  instalado  na  estrutura  da  plataforma  com acionamento  automático  em 
conjunto com o pisca alerta  e  durante todo o  ciclo  de operação,  com intensidade 
luminosa equivalente a uma lâmpada incandescente de potência mínima de 4 W; Sinal 
com pressão sonora, conforme estabelecido na Norma ABNT NBR 14022; Dispositivos 
de  Segurança:  que  impossibilita  a  movimentação  do  veículo  enquanto  a  porta  de 
serviço estiver aberta e a plataforma estiver em operação, para evitar o recolhimento 
acidental do equipamento e para o movimento descendente. 

Valor  Unitário:  R$  359.900,00  (trezentos  e  cinquenta  e  nove  mil,  novecentos 
reais) 
Valor Total: R$ 359.900,00 (trezentos e cinquenta e nove mil, novecentos reais)

Prazos
Entrega: 100 (cem) dias = Pagamento: À vista = Validade: maio de 2026.

Garantia:  Os  veículos  ofertados  possuem  garantia  de  fábrica,  contra  quaisquer 
defeitos de fabricação, pelo prazo de 1 (um) ano ou 100.000 km, conforme condições 
estabelecidas no Manual de Garantia que acompanhará cada automóvel. 

Declaramos  que  o  veículo  atende  aos  padrões  de  qualidade  reconhecidos  pelo 
mercado Nacional e que será entregue com todos os acessórios básicos de fábrica e 
equipamentos de seguranças obrigatórios de acordo com a legislação pátria vigente, 
bem como que a forma, local e condições de assistências técnicas, sejam no período 
de garantia seja na pós-garantia, constam no manual de garantia e manutenção do 
fabricante. 

SJRio Preto - SP., 16 de abril de 2026. 

LUMIÈRE VEICULOS LTDA
CNPJ: 04.602.269/0001-07

OSMAR PEREIRA GALVÃO
CPF: 025.888.048-10

         Consultor em Licitações
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PARANA DIESEL VEICULOS LTDA.

Proposta Nº 1354397
CAMPO MOURAO, 14 de abril de 2026

Página /1 2

VIA MARG GELINDO D STEFANUTO, 133, JARDIM ALVORADA - CAMPO MOURAO/PR CEP: 87308-447 (44)3518-3266 

 Mercedes-Benz - Marca do Grupo Daimler, Stuttgart, Alemanha

R$ 495.000,00

À
MUNICIPIO DE GOIOERE
AVENIDA AMAZONAS, 280, JARDIM LINDOIA - GOIO-ERE/PR CEP: 87360-000 
CNPJ: 78.198.975/0001-63 IE:

Ref.: Proposta Comercial

Prezado(s) Senhor(es):

A PARANA DIESEL VEICULOS LTDA. tem a satisfação de submeter à apreciação de V.Sa., a oferta para fornecimento do(s) seguinte(s) 
veículo(s):

 FURGÃO VIDRADO 417Modelo:  BRANCOCor:  2026/2027Ano/Mod.:  F43A UP8J/Não InformadaUnidade Padrão/Variante:

 VAN COM ACESSIBILIDADE – 1 CADEIRANTE – TETO ALTO (ZERO KM), 14 LUGARES + 1 CADEIRANTE + Descrição do veículo:
1 MOTORISTA

 1Quantidade:   R$ 495.000,00 , conforme condição de pagamento mencionada abaixo.Valor Unitário:

 ConcessãoFaturamento:  Posição fiscal:  Código Finame:

 24 meses de garantia.Garantia:

 PARANA DIESEL VEÍCULOS LTDA - VIA MARG GELINDO D STEFANUTO, 133, JARDIM ALVORADA - CAMPO Fornecedor:
MOURAO - PR - CNPJ. 75.902.833/0001-47

 A combinar, conforme disponibilidade com fabricante. Prazo de entrega:
 CAMPO MOURÃO/PR Local de entrega:

 Por conta da concessão Frete:
 30042026Preços válidos somente:

 A VISTA (R$ 495.000,00)Condições de pagamento:

VALOR TOTAL

 ICMS: 12% conforme Decreto n 7.604/2011 - IPI: isento conforme Decreto 6.696/2008 - Para qualquer outra situação Tributação:
prevalecerá a situação fiscal do destinatário ficando sob sua responsabilidade o pagamento de qualquer diferencial de alíquota cobrada. A 
presente proposta de compra, é feita em caráter irrevogável e irretratável, devendo ser cumprida em todos os seus termos. Fica estipulado 
uma multa de 10% (dez por centro), sobre o valor da proposta, caso houver desistência por parte do comprador.

  30 de março de 2026 Validade da Proposta:
Observações:
Garantia 24 meses
as duas primeiras revisões totalmente gratuitas.
                
A presente proposta de compra, é feita em caráter irrevogável e irretratável, devendo ser cumprida em todos os seus termos. Fica 
estipulado uma multa de 10% (dez por cento), sobre o valor da proposta, caso houver desistência por parte do comprador. 

Na expectativa de uma conclusão favorável por parte de V.Sa., nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais. 

ROSEMEIRE DE MEDEIRO COSTA
Consultor de Vendas

Fone: (44)98802-8888
E-mail: sprinter@paranadiesel.com.br

LEANDRO CAPRISTO MALHO
Responsável pela aprovação

Fone: (44)9920-8742
E-mail: leandro@paranadiesel.com.br



PARANA DIESEL VEICULOS LTDA.

Proposta Nº 1354397
CAMPO MOURAO, 14 de abril de 2026

Página /2 2

VIA MARG GELINDO D STEFANUTO, 133, JARDIM ALVORADA - CAMPO MOURAO/PR CEP: 87308-447 (44)3518-3266 

 Mercedes-Benz - Marca do Grupo Daimler, Stuttgart, Alemanha

De acordo,

MUNICIPIO DE GOIOERE
78.198.975/0001-63
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,"#&%+%+%"	+	�JCOE[@N	IJ	UGOGYJAT	UPWCÊEDG[\@	J	F@UEAJKH@	IJ	OJZDPU@N	GPH@A@H@CJN
,"#&%+%+%5	+	�JCOE[@N	IJ	W@CCGDLGCEG	FGCG	OJZDPU@N	GPH@A@H@CJN
,"#(%+!+%(	+	�@ABCDE@	G	OGCJR@	IJ	FJ[GN	J	GDJNNSCE@N	K@O@N	FGCG	OJZDPU@N	GPH@A@H@CJN
,"#(%+!+%"	+	�@ABCDE@	G	OGCJR@	IJ	FKJPAVHED@N	J	D]AGCGN+IJ+GC
,!#(&+5+%%	+	�@ABCDE@	OGCJRENHG	IJ	UPWCÊEDGKHJN
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRE – ES 

CNPJ 27.174.101/0001-35 

- Superintendência de Compras Governamentais -  
 

 

 

__________________________________________________________________________________________________ 
Avenida Olívio Correa Pedrosa, Centro, Alegre/ES – CEP: 29.500-000 

licitacoes@alegre.es.gov.br / www.alegre.es.gov.br  

Cód. ID. CidadES/TCE-ES: 2026.004E0500001.01.0002 

 

 

EDITAL  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 
 

PROCESSO Nº 2026-JX60K DE 08/01/2026 
 

 
 
 

O MUNICÍPIO DE ALEGRE-ES, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NO 

PARQUE GETÚLIO VARGAS, 01, CENTRO, ALEGRE/ES, INSCRITO NO CNPJ N° 27.174.101/0001-35, 

TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA 

MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

MENOR PREÇO, DEVIDAMENTE APROVADO PELO PREFEITO MUNICIPAL, NEMROD EMERICK, E 

CONDUZIDO PELO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, DENOMINADO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO, 

DESIGNADOS PELA PORTARIA Nº 4.951, DE 08/05/2025 E SERÁ REGIDO PELA 

LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 01/04/2021 E ALTERAÇÕES, DECRETO MUNICIPAL Nº 13.480/2024, 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E 147/2014, DEMAIS NORMAS PERTINENTES E AS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.  

 

SECRETARIAS INTERESSADAS: SECRETARIA EXECUTIVA DE SAÚDE 

DATA E HORA DE INICIO DAS 
PROPOSTAS: 

08H:00M DO DIA 09/03/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE PARA 
IMPUGNAÇÃO: 

23H:59M DO DIA 16/03/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS 
PROPOSTAS: 

08H:00M DO DIA 19/03/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS – SESSÃO PÚBLICA: 

08H:01M DO DIA 19/03/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 

 
Após conhecimento do texto do edital e anexos, os mesmos poderão ser retirados via internet, nos sítios: 

➢ Portal Nacional de Contratações Públicas - www.gov.br/pncp/pt-br 

➢ Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br 

➢ Portal oficial da Prefeitura Municipal de Alegre - https://alegre.es.gov.br  
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pesquisa de mercado, foi realizado pesquisa de preço em banco de Preços da Prefeitura 

Municipal de Alegre. 

11.2. As fontes utilizadas possuem datas recentes e contemplam produtos equivalentes em 

especificações técnicas, de modo a garantir a fidedignidade e razoabilidade dos valores 

apurados. 

11.3. A média aritmética simples dos valores coletados foi utilizada para definição do preço 

de referência desta contratação. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTI MEDIDA 
VALOR 
MÉDIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

VEÍCULO TIPO VAN, COM ACESSIBILIDADE PARA CADEIRANTEESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: Veículo 
tipo VAN com acessibilidade para cadeirante, novo, zero quilômetro, transformados para o transporte 
de passageiros destinado ao transporte sanitário, conforme especificações descritas. Veículo Tipo VAN 
com Acessibilidade Veículo automotor, novo, zero quilômetro; Ano/modelo 2025/2026 ou superior; 
Tipo: VAN de grande porte para transporte de passageiros, com vidros; Cor: Pintura 
predominantemente azul e branco. As cores vermelho, verde e amarelo, em adesivo em película 
polimérica de alta performance representando as cores da bandeira do Brasil. Capacidade mínima 14 
(quatorze) passageiros além de 1 (um) dispositivo de Poltrona Móvel (DPM) para Veículos Acessíveis 
e 1 (um) motorista; Acessibilidade: com dispositivo de Poltrona Móvel (DPM) para Veículos Acessíveis 
Tração traseira ou dianteira; Motor: diesel, 4 cilindros, injeção eletrônica, mínimo 150CV;Câmbio 
manual ou automático com no mínimo 5 marchas à frente e 1 marcha a ré; Rodado traseiro simples 
ou duplo; Assistente de partida em rampa; Direção hidráulica/elétrica; Tanque de combustível com 
capacidade mínima de 70 litros; Volante com regulagem de altura e profundidade; Freios ABS e 
sistema de controle de tração; Airbags para motorista e passageiro dianteiro; Vidros elétricos 
dianteiros; Tomadas USB e USB C instalada nas laterais do veículo, com acesso para todas fileiras de 
bancos. Película de controle solar conforme regulamentação do DETRAN; Bagageiro interno para a 
acomodação de bagagens menores; Travas elétricas em todas as portas; retrovisores com regulagem 
elétrica; Ar condicionado para cabine, quente e frio, original de fábrica. Acessórios do 
Chassi/Plataforma O veículo deve ter um registrador instantâneo e inalterável de velocidade e tempo 
(tacógrafo) e, no mínimo1 (um) extintor de incêndio com carga de 4 quilogramas de pó ABC, conforme 
regulamentação específica do CONTRAN, que deve ser instalado em local sinalizado com fácil acesso 
ao motorista e aos passageiros Vidros do compartimento braseiro abertura dos vidros das janelas 
laterais, quando necessária, deve ser limitada em 200 memo. veículo deve, obrigatoriamente, estar 
provido de vidro na parte traseiraJanela de emergência sinalizada e com instruções de uso do 
dispositivo de destruição (martelinho com capa) instalado próximo à janela de emergência Cinto de 
Segurança O veículo deve ter cintos de segurança em número igual à lotação. No caso de embarque 
lateral, especificamente para o banco localizado no salão, ao lado da plataforma, o cinto deve ser do 
tipo retrátil de 3 (três) pontosCARROCERIALimites de Peso e Dimensões Gerais Devem ser respeitados 
os limites de peso e dimensões definidos pelo CONTRAN, além daqueles aqui definidos. Altura interna 
mínima = 1.700 mm Altura máxima do piso ao nível do solo = 700 mm Salão de Passageiros Capacidade 
Observadas as limitações legais para dimensões, a capacidade nominal do veículo deve considerar 
uma lotação mínima de 14 (quatorze) passageiros além de 01 (um) condutor e 01 (um) dispositivo de 
Poltrona Móvel (DPM) para Veículos AcessíveisPortasA porta de serviço deve ter largura mínima de 
1.000 mm e altura mínima de 1.400 mm, obtida a partir do piso do veículo até a parte superior da 
porta. Piso A superfície do piso deve ter características antiderrapantes com coeficiente de atrito 
estático mínimo de 0,38 conforme norma ABNT NBR 15.570/21 e não apresentar tiras metálicas, 
exceto para acabamento. Os elementos para fixação do piso (parafusos, rebites, dentre outros) devem 
estar embutidos, sem saliência externa. Nas demais áreas, a altura desses elementos não deve 
ultrapassar 5 mm, nem ter cantos vivos. Revestimento Interno Não será admitido material metálico 
no revestimento interno. Os materiais utilizados para revestimento interno devem proporcionar 
isolamento térmico e acústico e ter características de retardamento à propagação de fogo. O 
revestimento interno não deve ter arestas, bordas ou cantos vivos. Parafusos, rebites ou outras 
formas de fixação não devem apresentar saliências após a montagem e instalação. Os materiais 
utilizados não devem produzir farpas em caso de rupturas. A tonalidade do revestimento deve 
proporcionar harmonia com o ambiente interno. Bancos dos Passageiros Concepção Todos os bancos 
devem ter encosto alto totalmente estofados, reclináveis e revestidos com material ou fibra sintética 
impermeável É permitido bancos fixos para as fileiras traseiras e nos acompanhantes da cabine, desde 
que comprovado a inviabilidade técnica do uso do sistema reclinável Parafusos, rebites ou outras 
formas de fixação não devem apresentar saliências após a montagem e instalação. A distância entre 
bancos atender ao estipulado na legislação em vigor Área Reservada para armazenamento de Cadeira 
de Rodas veículo deve ter 01 (uma) área reservada para acomodação de cadeiras de rodas 
desmontada ou fechada, uma vez que o usuário irá utilizar o dispositivo de Poltrona Móvel 
(DPM).Dispositivo de Poltrona Móvel (DPM) para Veículos Acessíveis Finalidade e Aplicação O 
Dispositivo de Poltrona Móvel - DPM tem por objetivo assegurar a plena acessibilidade ao embarque 
e desembarque de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, permitindo que o passageiro 
utilize a própria poltrona automotiva como meio de acesso ao interior do veículo, sem necessidade 

01 Unid. 343.000,00 343.000,00 
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de transferência para cadeira de rodas. O equipamento destina-se à instalação em vans acessíveis, de 
modo a garantir conforto, segurança, autonomia e dignidade no transporte de passageiros com 
restrição de mobilidade. O DPM deverá atender integralmente às normas e regulamentações técnicas 
vigentes, resoluções do CONTRAN e diretrizes do INMETRO aplicáveis à adaptação de veículos 
acessíveis e transposição de fronteira para pessoas com mobilidade reduzida. Características Gerais 
equipamento deverá possuir sistema eletromecânico integrado à estrutura da poltrona, capaz de 
realizar movimentos de rotação, translação e elevação vertical entre o piso interno do veículo e o nível 
do solo. O movimento deverá ocorrer de forma contínua, suave e controlada, sem solavancos, ruídos 
excessivos ou riscos à integridade do passageiro. O acionamento será elétrico, realizado por meio de 
botoeira de comando pulsante de fácil acesso, instalada em posição ergonômica, permitindo operação 
tanto pelo condutor quanto por profissional de apoio. O sistema deverá ser compacto, retrátil e não 
interferir na disposição interna das demais poltronas ou na circulação dos passageiros. O DPM deverá 
apresentar baixo consumo energético e prever dispositivo de operação manual em caso de falha 
elétrica. O movimento deverá ser executado através de motor elétrico interligado por sistema de 
correias metálicas para execução dos movimentos de forma suave e controlada. Especificações 
Técnicas Mínimas) Capacidade mínima de carga: 130 kg) piso do veículo) Altura útil de elevação: 
mínima de 600 mm, compatível com o desnível entre o solo e o Alimentação elétrica compatível com 
o sistema do veículo (12V ou 24V).d) Intertravamento elétrico que impeça o deslocamento do veículo 
durante o uso do equipamento. e) Acionamento manual em caso de falha no sistema deverá ser 
acoplado ao equipamento) Estrutura metálica fabricada em aço carbono ou liga de alta resistência, 
com tratamento anticorrosivo e pintura adequada a aplicação) Poltrona ergonômica, dotada de 
encosto reclinável, assento anatômico, apoio de braços escamoteáveis e apoio de pés rebatível 
Revestimento em material vinílico automotivo ou tecido de alta durabilidade, de fácil higienização, 
resistente à abrasão e retardante à chama, conforme ABNT NBR 9442 (Classe II-A).I) Cinto de 
segurança retrátil de três pontos, em conformidade com a Resolução CONTRAN nº 760/2018.j) 
Sistema de fixação integrado à estrutura do assoalho, sem comprometer a integridade da carroceria 
ou a garantia do veículo. Instalação e Homologação A instalação deverá ser executada por empresa 
homologada pela montadora ou fabricante do veículo, de modo a preservar a garantia de fábrica. O 
DPM deverá possuir certificado de conformidade técnica emitido por organismo acreditado pelo 
INMETRO.A instalação não poderá demandar modificações estruturais que comprometam o 
desempenho, a segurança ou a integridade do veículo. Todos os trabalhos deverão observar as 
recomendações técnicas do fabricante e as normas de segurança vigentes. Requisitos de Segurança e 
Conformidade equipamento deverá operar de forma estável, segura e controlada, sem movimentos 
bruscos ou oscilação excessiva. Todos os componentes elétricos e hidráulicos deverão possuir grau de 
proteção mínimo IP54.O DPM deverá ser acompanhado de certificados, laudos e relatórios técnicos 
que comprovem sua conformidade com as normas de acessibilidade, segurança estrutural e 
compatibilidade automotiva exigidas pelos órgãos competentes. O fornecedor deverá apresentar 
comprovação documental de que o equipamento é homologado pela montadora do veículo base e 
que sua instalação não acarreta perda da garantia de fábrica. Sistema de Iluminação e SinalizaçãoA 
iluminação do salão de passageiros e da região das portas deve propiciar níveis adequados de 
iluminamento que facilitem o embarque, o desembarque, a movimentação e o acesso às informações 
pelos usuários, principalmente aqueles com baixa visão.A iluminação interna deve ser produzida por 
fonte de luz com comando instalado no posto de comandoIluminação externa e sinalizaçãoO veículo 
deve ter dispositivo refletivo conforme contran 416/12, lanterna de freio (Brake Light), instalada na 
máscara traseira, com fácil acesso para a troca da lâmpada sem o uso de ferramentas especiais, 
conforme estabelecido nas resoluções do CONTRAN Na traseira do veículo também devem ser 
aplicados retrorrefletores conforme o Manual de Identidade Visual dos Veículos.Devem ser instaladas 
luzes vigia no teto do veículo, sendo transparentes na dianteira e vermelhas na traseira.Acessórios da 
Carroceria:Ar condicionado quente e frio, original de fábrica com saídas independentes na cabine.O 
sistema de ar-condicionado destinado ao compartimento de passageiros deverá ser do tipo central, 
com distribuição por duto longitudinal, equipado com funcionalidades de ventilação e aquecimento. 
A capacidade térmica mínima exigida é de 40.000 BTUs, devendo ser obrigatoriamente dotado de 
unidade condensadora instalada no teto do veículo, o que proporciona maior eficiência na troca 
térmica com o ambiente externo e minimiza a saturação do trocador de calor decorrente de impurezas 
atmosféricas.Adicionalmente, o sistema de climatização deverá incorporar tecnologia de purificação 
do ar por meio de Ionização Radiante com LED UV-C, a qual deve garantir, comprovadamente, a 
eliminação de, no mínimo, 80 por cento dos agentes contaminantes de natureza biológica, química e 
física presentes no ambiente interno. Com o objetivo de mitigar riscos de contaminação acidental, fica 
expressamente vedada a utilização de componentes com lâmpadas de vidro, devendo o sistema ser 
inteiramente composto por elementos em estado sólido. A comprovação da eficácia do sistema de 
purificação do ar deverá ser apresentada por meio de laudo técnico emitido por laboratório 
acreditado por órgão nacional ou internacional competente, cuja documentação deverá ser 
obrigatoriamente anexada no ato da participação no certame licitatório.Desembaçador com ar quente 
no para-brisa; Farol de neblina;Sistema de som, deverá possuir sistema multimídia de no mínimo 7 
polegadas com resolução LCD com a função de espelhamento preferencialmente por bluetooth, gps 
integrado com mapas de todo o território nacional transmitido por sinal de satelite sem a necessidade 
de internet, localizado no painel do veículo para visualização do motorista, devendo ser original de 
fábrica ou homologado pelo fabricante dos veículos a fim de manter todas as garantias, 
acompanhados de 3 pares de alto falantes distribuídos pela carroceria do veículo. Deverá ser fornecido 
manual de utilização do aparelho e antena externa;Câmera de ré Sensor de estacionamento;Tapetes 
de borracha na cor do acabamento interno; Protetor de motor e cárter;O Ministério da Saúde aceitará 
o uso de material do protetor de cárter conforme seja atestado e garantido pelaengenharia da 
montadora, por meio formal, timbrado e assinado, que não haverá comprometimento dasegurança e 
vida útil de nenhum componente do veículo.Caso seja dispensado o uso do protetor de cárter, deverá 

20
26

-6
F

JW
N

3 
- 

E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

13
/0

1/
20

26
 1

1:
03

   
 P

Á
G

IN
A

 1
8 

/ 2
3



 
 

 
 

ser justificada a sua exclusão baseado em requisitosde engenharia e segurança.proPara efeitos de 
segurança na utilização da marcha ré, deve ser incorporado um sinal de alerta sonoro associado ao 
engate da marcha ré, atendendo o disposto na ABNT NBR 16558/17Elementos visuais e textuais:Lado 
esquerdo:Parte superior: Faixa azul com os dizeres Pacientes Eletivos. Logotipos: SUS, com a cruz 
azul.Agora tem ESPECIALISTASDa consulta ao tratamento, com símbolo formado por cruz e seta (nas 
cores do Brasil). Novo PAC, SUS, Ministério da Saúde e Governo Federal União e ReconstruçãoLado 
direito:Os mesmos elementos visuais e textos do lado esquerdo, mas espelhados para este lado.As 
portas do veículo estão melhor visíveis, com o logotipo do SUS na porta central.Outros detalhes:Faixa 
inferior: Um mosaico nas cores verde e amarelo, simulando o padrão da bandeira nacional de ambos 
os lados. Capô: Plotado de vermelho.Após a instalação serigráfica deverá ser aplicado verniz por todo 
o veículo a fim de proteger e dar longevidade ao padrão estabelecido. 

 

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. A dotação orçamentária referente à contratação será indicada oportunamente, no 

momento da aquisição decorrente da Ata de Registro de Preços, conforme a necessidade e 

disponibilidade orçamentária do órgão. 

 

Alegre/ES, 13 de janeiro de 2025. 

 

Elaborado por: 
Kauan Carvalho Vieira Lã 
Setor de Compras SESA 

 
Aprovado por: 

Emerson Gomes Alves 
Secretário Executivo de Saúde 
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Departamento: Secretaria de Compras e Licitações

Relatório gerado no dia 17/04/2026 14:45:20    (IP: 200.33.91.26)

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).

Média dos Preços Obtidos: R$ 344.750,00Mediana dos Preços Obtidos: R$ 344.750,00

Relatório de Cotação: COTAÇÃO VAN COM ACESSIBILIDADE – 1 CADEIRANTE – TETO
ALTO (ZERO KM), MÍNIMO 14 LUGARES + 1 CADEIRANTE + 1 MOTORISTA

Pesquisa realizada entre 10/04/2026 07:39:56 e 17/04/2026 14:36:38

Observações Gerais: AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO DO TIPO VAN COM ACESSIBILIDADE – 1 CADEIRANTE – TETO ALTO (ZERO KM), MÍNIMO 14
LUGARES + 1 CADEIRANTE + 1 MOTORISTA referente a deliberação 013/2025 - CEDCA/PR, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Assistência
Socia

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo
usuário para aquele determinado Item.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

Item 1: VEÍCULO DO TIPO VAN COM ACESSIBILIDADE – 1 CADEIRANTE – TETO ALTO (ZERO KM), MÍNIMO 14 LUGARES + 1 CADEIRANTE +
1 MOTORISTA

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

2 / 11 1 R$ 344.750,00 (un) - R$ 344.750,00 100% R$ 344.750,00

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 10.091.585/0001-56 - MUNICIPIO DE SAO CAITANO / 1 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO CAITANO

10091585000156-
1-000048/2025

09/09/2025 R$ 330.000,00

Valor Unitário R$ 330.000,00

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 01.291.707/0001-67 - Prefeitura Municipal de Goianira 429278 13/10/2025 R$ 359.500,00

Valor Unitário R$ 359.500,00

Valor Global:  R$ 344.750,00

Relatório gerado no dia 17/04/2026 14:45:20 (IP: 200.33.91.26)
Código Validação: 4vvK3WW3vFEclBvPbBa6v9ve3B8a3J5V2oBPeAEpPG8qHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=4vvK3WW3vFEclBvPbBa6v9ve3B8a3J5V2oBPeAEpPG8qHU8nPtm6WA%253d%253d 1 / 6

http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=4vvK3WW3vFEclBvPbBa6v9ve3B8a3J5V2oBPeAEpPG8qHU8nPtm6WA%253d%253d


Item 1: VEÍCULO DO TIPO VAN COM ACESSIBILIDADE – 1 CADEIRANTE – TETO ALTO (ZERO KM), MÍNIMO 14 LUGARES + 1
CADEIRANTE + 1 MOTORISTA

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 330.000,00

CNPJ: 10.091.585/0001-56

Órgão: MUNICIPIO DE SAO CAITANO / 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
CAITANO

Objeto: Registro de Preços para aquisição de Vans adaptadas do tipo acessibilidade, destinadas a
Secretaria Municipal de Educação e ao Fundo Municipal de Saúde.

Descrição: VEÍCULO TIPO VAN ACESSIBILIDADE 0KM - Veículo 0 km; Sem uso anterior e
sem registro de 1º emplacamento; Cor branca; Teto alto; Ano/modelo mínimo:
2025/2025 Capacidade mínima: 16 ocupantes (15 passageiros + 01 motorista); Com
poltrona móvel para acessibili - VEÍCULO TIPO VAN ACESSIBILIDADE 0KM -
Veículo 0 km; Sem uso anterior e sem registro de 1º emplacamento; Cor branca; Teto
alto; Ano/modelo mínimo: 2025/2025 Capacidade mínima: 16 ocupantes (15 passageiros
+ 01 motorista); Com poltrona móvel para acessibilidade; Acessibilidade devidamente
regulamentada; Quantidade mínima de portas; 04 portas (incluindo as portas traseiras);
Contendo itens de série: bancos em material impermeável, ar condicionado, central
multimídia, vidros dianteiros elétricos, air-bag, direção hidráulica, com desembaçador e
ar quente; Tamanho mínimo dos pneus 215/75 r16; 04 cilindros em linha; 04 válvulas por
cilindro no cabeçote; motorização mínima: 2.1 (cc); Quantidade mínima de cavalos: 130
(cv); Combustível: diesel; Capacidade mínima do tanque de combustível: de 75L;
Comprimento mínimo do veículo: 5.900 (mm); largura e altura (mm): 1.990 x 2.486;
entre-eixos (mm): 4.035. Garantia de 12 (doze) meses. Emplacamento, licenciamento do
veículo em nome do órgão contratante, pela contratada. Garan

Data: 09/09/2025 09:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 10091585000156-1-000048/2025

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 15/09/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 5

Unidade: UNIDADE

UF: PE

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Detalhamento dos Itens

Preço Estimado: R$ 344.750,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 344.750,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 344.750,00

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade VEÍCULO DO TIPO VAN COM ACESSIBILIDADE – 1 CADEIRANTE – TETO ALTO (ZERO KM), MÍNIMO 14 LUGARES + 1 CADEIR
ANTE + 1 MOTORISTA – Para padronização da frota, a cor deverá ser branca ou prata. Ano/Modelo 2026/2026; potência mínima de 130 CV;
freios a disco; câmbio de 06 velocidades sendo manual ou automático; motor turbo diesel; capacidade mínima para 14 passageiros sentados + 1
espaço específico para acomodação de cadeirante + motorista; todos os assentos com bancos reclináveis; tacógrafo digital; direção elétrica ou h
idráulica; piloto automático com limitador de velocidade; espelhos, vidros e travas elétricas (de fábrica); sensor de ré; ar-condicionado dianteir
o e traseiro com duto central; assistente de partida em rampas; abertura e fechamento automatizado da porta lateral, com acionamento por contr
ole remoto ou comando no painel; rádio com conexão USB e interface Bluetooth; tanque de combustível com capacidade mínima de 80 litros;
alto-falantes e demais equipamentos e ferramentas de segurança exigidos pela legislação de trânsito vigente; adequado às normas de emissão de
poluentes. ADAPTAÇÃO: 01 elevador para cadeirante com acionamento por controle remoto instalado na porta traseira, com sistema elétrico o
u hidráulico, capacidade mínima de carga de 250 kg, e sistema manual para acionamento em caso de emergência. Garantia mínima de 12 (doze)
meses. O veículo deverá ser entregue com o tanque cheio, no endereço indicado pela contratante, sendo todas as despesas de frete por conta da
contratada. A contratada também deverá se responsabilizar pelas três primeiras revisões. OBS: O veículo deverá estar equipado com todos os it
ens básicos de série e de segurança exigidos pelo CONTRAN. A empresa vencedora será responsável pelo pagamento de IPVA, licenciamento,
seguro obrigatório e demais despesas referentes ao primeiro emplacamento, registrado na categoria oficial em nome da contratante, bem como
pela adesivação do veículo conforme padrão institucional do Município de Goioerê, contendo a identificação da Secretaria de Assistência Socia
l e do Município.

Valor do item em relação ao total

1) VEÍCULO DO
TIPO...

100%

Quantidade de preços por itemQuantidade de preços por itemQuantidade de preços por item

Item 1
0.0

0.5

1.0

1.5

2.0

Relatório gerado no dia 17/04/2026 14:45:20 (IP: 200.33.91.26)
Código Validação: 4vvK3WW3vFEclBvPbBa6v9ve3B8a3J5V2oBPeAEpPG8qHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=4vvK3WW3vFEclBvPbBa6v9ve3B8a3J5V2oBPeAEpPG8qHU8nPtm6WA%253d%253d 2 / 6

http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=4vvK3WW3vFEclBvPbBa6v9ve3B8a3J5V2oBPeAEpPG8qHU8nPtm6WA%253d%253d


*VENCEDOR*
29.987.662/0001-89 SOCIETE COMERCIO DE VEICULOS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 330.000,00

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SP Ribeirão Preto AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 237 EMERSON (16) 3618-3194 orcamento@gruposociete.com.br

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 359.500,00

CNPJ: 01.291.707/0001-67

Órgão: Prefeitura Municipal de Goianira

Objeto: AQUISIÇÃO DE UMA VAN 16 LUGARES COM ACESSIBILIDADE EM
ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR - PROCESSO Nº
07343110000124011.

Descrição: Veículo tipo Van 16 lugares, 15 + 1 para transporte de pessoas; com acessibilidade
para cadeirante, zero km, com sistema de ar condicionado duplo, com 02 (duas)
portas na cabina, 01 (uma) porta lateral (lado direito) e 01 (uma) traseira dupla
com abertura - Veículo tipo Van 16 lugares, 15 + 1 para transporte de pessoas; com
acessibilidade para cadeirante, zero km, com sistema de ar condicionado duplo, com 02
(duas) portas na cabina, 01 (uma) porta lateral (lado direito) e 01 (uma) traseira dupla
com abertura para os lados. Devera possuir freios ABS nas 04 rodas, dianteiras e
traseiras. Airbag duplo para motorista e passageiro. Travas elétricas, vidros elétricos,
alarme, câmera e sensor de ré, central multimídia. Direção hidráulica ou elétrica. Motor a
diesel, turbo, potência mínimo de 130 CV. Transmissão c/ mínimo 06 marchas à frente e
01 a Ré, Air Bag, Sistema de Som AM/FM/ MP3/USB; Tanque combustível capacidade
mínima: 70 L, Sistema elétrico 12 V; encosto de cabeça em todos os bancos

Data: 13/10/2025 14:28

Modalidade: Pregão

SRP: NÃO

Identificação: 429278

Lote/Item: 1/1

Ata: Link Ata

Fonte: www.portaldecompraspublicas.com.br

Quantidade: 1

Unidade: UND

UF: GO

*VENCEDOR*
32.951.008/0001-20 MOBILE AUTOMOVEIS E SERVICOS LTDA

54.865.243/0001-11 CADORE NEGOCIOS LTDA

30.936.530/0001-07 WA VEICULOS E CONSTRUCOES LTDA

30.260.538/0001-04 REAVEL VEICULOS EIRELI

49.422.071/0001-71 BELLATRIX VEICULOS E SERVICOS LTDA

37.115.386/0001-97 INOVATTO VEICULOS LTDA

16.850.663/0001-35 TAWA VEICULOS ESPECIAIS LTDA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 290.000,00

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
GO Goiânia AVENIDA T 63, 1289 (62) 3605-3200/ (62) 3605-3200 administrativo@mobileauto.com.br

R$ 299.000,00

Endereço: Telefone: Email:
PDE BENEDITO DE CAMARGO, 356 (35) 3025-1978 contato@novaeracontabilpa.com

R$ 329.850,00

Endereço: Telefone: Email:
19, 200 (62) 3300-4223 waveiculosespeciais@hotmail.com

R$ 350.000,00

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
GO Goiânia R C180, 176 Eduardo (62) 3434-0877 eduardopereira@reavelveiculos.com.br

R$ 350.000,00

Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
R PSICOLOGA ENCARNACAO RUFINO COLLADO, 51 ANTONIO (11) 4068-8455 gestao@bellatrixveiculos.com.br

R$ 369.000,00

Endereço: Telefone: Email:
18, 145 (62) 3584-2635 inovattoveiculos@gmail.com

R$ 370.000,00

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
PR Londrina RUA JOSE DA SILVA, 198-A Carlos Henrique Corrêa (43) 3338-7221 comercial@webvalor.net.br
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44.330.274/0001-14 NAVESA AUTOS LTDA

51.552.005/0002-49 NOVO HORIZONTE COMERCIO E SERVICOS LTDA Benefício Me/Epp: Não
Programa de integridade: Sim UF endereço: GO

20.901.717/0001-11 BRUNISA COMERCIO E SERVICOS PARA TRANSITO E TRANSPORTE LTDA.

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 390.000,00

Endereço: Telefone: Email:
RIO VERDE, S/N (62) 3018-1308 wilson@navesa.com.br

R$ 430.000,00

Endereço:
,

R$ 490.000,00

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SP São Paulo AV IMPERATRIZ LEOPOLDINA, 1248 (11) 2614-7679/ (11) 3873-9973 a.i.t.belabru@gmail.com
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LAUDO DA COTAÇÃO

Órgão / Entidade Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERÊ
Data: 10/04/2026 07:39
Nome da Cotação: COTAÇÃO VAN COM ACESSIBILIDADE – 1 CADEIRANTE – TETO ALTO (ZERO KM), MÍNIMO 14 LUGARES + 1 CADEIRANTE + 1
MOTORISTA

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

Item 1 - VEÍCULO DO TIPO VAN COM ACESSIBILIDADE – 1 CADEIRANTE – TETO ALTO (ZERO KM), MÍNIMO 14 LUGARES + 1 CADEIRANTE
+ 1 MOTORISTA

VEÍCULO DO TIPO VAN COM ACESSIBILIDADE – 1 CADEIRANTE – TETO ALTO (ZERO KM), MÍNIMO 14 LUGARES + 1 CADEIRANTE + 1
MOTORISTA – Para padronização da frota, a cor deverá ser branca ou prata. Ano/Modelo 2026/2026; potência mínima de 130 CV; freios a disco; câmbio de 06
velocidades sendo manual ou automático; motor turbo diesel; capacidade mínima para 14 passageiros sentados + 1 espaço específico para acomodação de cadeirante +
motorista; todos os assentos com bancos reclináveis; tacógrafo digital; direção elétrica ou hidráulica; piloto automático com limitador de velocidade; espelhos, vidros e
travas elétricas (de fábrica); sensor de ré; ar-condicionado dianteiro e traseiro com duto central; assistente de partida em rampas; abertura e fechamento automatizado
da porta lateral, com acionamento por controle remoto ou comando no painel; rádio com conexão USB e interface Bluetooth; tanque de combustível com capacidade
mínima de 80 litros; alto-falantes e demais equipamentos e ferramentas de segurança exigidos pela legislação de trânsito vigente; adequado às normas de emissão de
poluentes. ADAPTAÇÃO: 01 elevador para cadeirante com acionamento por controle remoto instalado na porta traseira, com sistema elétrico ou hidráulico,
capacidade mínima de carga de 250 kg, e sistema manual para acionamento em caso de emergência. Garantia mínima de 12 (doze) meses. O veículo deverá ser
entregue com o tanque cheio, no endereço indicado pela contratante, sendo todas as despesas de frete por conta da contratada. A contratada também deverá se
responsabilizar pelas três primeiras revisões. OBS: O veículo deverá estar equipado com todos os itens básicos de série e de segurança exigidos pelo CONTRAN. A
empresa vencedora será responsável pelo pagamento de IPVA, licenciamento, seguro obrigatório e demais despesas referentes ao primeiro emplacamento, registrado na
categoria oficial em nome da contratante, bem como pela adesivação do veículo conforme padrão institucional do Município de Goioerê, contendo a identificação da
Secretaria de Assistência Social e do Município. na quantidade 1 - Unidade, a ser entregue em local não cadastrado, sem nenhuma observação

Preços considerados no cálculo

- 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 09/09/2025, calculado pela
fórmula Mediana das Propostas Finais.
Estes preços pertencem ao Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)
- 1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 13/10/2025, calculado pela fórmula Mediana das
Propostas Finais.
Estes preços pertencem ao Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Observação: AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO DO TIPO VAN COM ACESSIBILIDADE – 1 CADEIRANTE – TETO ALTO (ZERO KM), MÍNIMO 14 LUGARES +
1 CADEIRANTE + 1 MOTORISTA referente a deliberação 013/2025 - CEDCA/PR, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Socia

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Mediana das Propostas Finais

- Capta os preços finais da licitação e seleciona o preço do meio (no caso de número impar de propostas) ou a média dos preços do meio.
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Data: 17/04/2026 14:29:06
Acessar a fonte aqui

Data: 17/04/2026 14:36:38
Acessar a fonte aqui

Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites
de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Portal de Compras Publicas
www.portaldecompraspublicas.com.br

2 - Portal Nacional de Contratações Públicas
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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Anexo 1

MEMORIAL DE CÁLCULO

Item 1 - VEÍCULO DO TIPO VAN COM ACESSIBILIDADE – 1 CADEIRANTE – TETO ALTO (ZERO KM), MÍNIMO 14 LUGARES + 1 CADEIRANTE +
1 MOTORISTA :

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 32.951.008/0001-20 R$ 309.966,33 R$ 290.000,00

2 54.865.243/0001-11 R$ 309.900,00 R$ 299.000,00

3 30.936.530/0001-07 R$ 329.850,00 R$ 329.850,00

4 30.260.538/0001-04 R$ 350.000,00 R$ 350.000,00

5 49.422.071/0001-71 R$ 350.000,00 R$ 350.000,00

6 37.115.386/0001-97 R$ 380.000,00 R$ 369.000,00

7 16.850.663/0001-35 R$ 370.000,00 R$ 370.000,00

8 44.330.274/0001-14 R$ 390.000,00 R$ 390.000,00

9 51.552.005/0002-49 R$ 430.000,00 R$ 430.000,00

10 20.901.717/0001-11 R$ 490.000,00 R$ 490.000,00

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 350000.00, 369000.00

2. Soma das propostas selecionadas: 350000.00 + 369000.00 = 719000.00

3. Divisão pela quantidade selecionada: 719000.00 / 2 = 359500.00

4. Valor Calculado: R$ 359.500,00

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 29.987.662/0001-89 R$ 330.000,00 R$ 330.000,00

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 330000.00

2. Valor Calculado: R$ 330.000,00



R$ 384.900,00 

 

 



 

https://pncp.gov.br/app/editais/57740490000180/2025/217 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERE
ESTADO DO PARANÁ

CEP: 87360-000  CNPJ: 78.198.975/0001-63  Telefone: (44) 3521-8918
AV. AMAZONAS, 280 - JARDIM LINDOIA - Goioerê - PR

E-mail: compras@goioere.pr.gov.br  Site: goioere.pr.gov.br/

QuantidadeFornecedor Marca Preço TotalItem Preço UnitárioData da Validade VenceuNº Coleta Data da Coleta

Material: VEÍCULO DO TIPO VAN COM ACESSIBILIDADE – 1 CADEIRANTE – TETO ALTO (ZERO KM), MÍNIMO 14 LUGARES + 1
344750,0000 344750,0043/2026 09/04/2026 30/04/2026 1 BANCO DE PREÇOS EM LICITAÇÕES 1,000 Não

384900,0000 384900,0043/2026 09/04/2026 30/04/2026 1 OUTROS (PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PUBLICAS – 1,000 Não

455900,0000 455900,0043/2026 09/04/2026 30/04/2026 1 FANCAR DETROIT LTDA 1,000 Não

359900,0000 359900,0043/2026 09/04/2026 30/04/2026 1 LUMIERE VEICULOS LIMITADA 1,000 Não

495000,0000 495000,0043/2026 09/04/2026 30/04/2026 1 PARANA DIESEL VEICULOS LTDA 1,000 Não

343000,0000 343000,0043/2026 09/04/2026 30/04/2026 1 OUTROS (ATA 1) 1,000 Sim ***

Preço Médio --> 397241,6700 397241,67

preço médio atualizado: 391.912,5



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERÊ 
Estado do Paraná 

CNPJ/MF: 78.198.975/0001-63 

 
FORMALIZAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO - FPP 

 
 

COLETA DE PREÇOS N°. 43/2026 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO DO TIPO VAN COM ACESSIBILIDADE – 1 
CADEIRANTE – TETO ALTO (ZERO KM), MÍNIMO 14 LUGARES + 1 CADEIRANTE + 
1 MOTORISTA referente a deliberação 013/2025 - CEDCA/PR, conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Assistência Social de Goioerê/PR. 
 

AGENTES RESPONSÁVEIS PELA COTAÇÃO:   
Brunna Cristhina dos Santos Guimarães. 
 
 

Nas contratações públicas, sejam elas decorrentes de procedimentos licitatórios, ou 
contratações diretas, deverão ser precedidas de pesquisa de preços, conforme estabelece o 
Decreto Municipal n° 8.518/2023: 

 
Art. 10° - A pesquisa de preços, para fins de determinação do preço 
estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de 
serviços em geral, será realizada mediante a utilização dos seguintes 
parâmetros, empregados de forma combinada ou não:  
I - Composição de custos unitários menores ou iguais à média ou à mediana 
do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, quando possível, 
como Painel de Preços ou Banco de Preços em Saúde, observado o índice 
de atualização de preços correspondente;  
II – Editais de licitação e contratações similares feitas pela Administração 
Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à 
data da pesquisa de preços, além de contratações anteriores do próprio 
órgão, inclusive mediante sistema de registro de preços observado o índice 
de atualização de preços correspondente;  
III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo Federal e de sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a 
data e a hora de acesso;  
IV – Consulta direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante 
solicitação formal de cotação, por meio de e-mail, ofício, servidor in loco ou 
telefone, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 
fornecedores e que não tenham sido obtidos orçamentos com mais de 6 
(seis) meses de antecedência da data de divulgação do Edital;  
V - Consulta ao aplicativo Menor Preço desenvolvido pelo Governo do 
Estado do Paraná ou a outra ferramenta que o substitua, sem prejuízo do 
uso combinado de outras ferramentas com o mesmo objetivo. (destacou) 

 
1.  PARÂMETROS DA PESQUISA DE PREÇOS:  
Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros: 

 
a) Painel de Preços / Banco de Preços / Banco de Preços Em Saúde: 
- Pesquisa de preços obtidas via “Banco de Preços”. Acesso em 10/04/2026. 
- Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP 1. Acesso em 10/04/2026. 
 
b) Editais / Ata de Contratações Similares: 
- Edital de Pregão Eletrônico n° 005/2026 – Prefeitura do Município Alegre - ES. Data de 
Sessão: 09/03/2026. Acesso em 16/04/2026. 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERÊ 
Estado do Paraná 

CNPJ/MF: 78.198.975/0001-63 

 
 
d) Fornecedores: 
- FANCAR DETROIT LTDA (05.677.629/0006-07) 
- PARANA DIESEL VEICULOS LTDA (75.902.833/0001-47) 
- LUMIERE VEICULOS LIMITADA (04.602.269/0001-07) 
 
2. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES:  
Em justificativa a obtenção de preço junto a fornecedores, conforme o contido no Decreto 
Municipal n° 8.518/2023, devendo prevalecer os valores praticados por contratos firmados no 
âmbito da administração pública, de porte e características similares deste Município. 
Neste sentido, para definir a média para Contração de empresa especializada e devidamente 
licenciada para AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO DO TIPO VAN COM ACESSIBILIDADE – 
1 CADEIRANTE – TETO ALTO (ZERO KM), MÍNIMO 14 LUGARES + 1 CADEIRANTE 
+ 1 MOTORISTA referente a deliberação 013/2025 - CEDCA/PR, conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Assistência Social de Goioerê/PR., optou-se por encaminhar e-mail o 
formulário de cotação para fornecedores em potencial que participaram do processo licitatório 
do Município tendo como prazo de três (3) dias úteis para encaminhamento do formulário 
preenchido, conforme anexos, obteve-se resposta de dois (2) interessados.  
Foram desconsiderados os orçamentos apresentados por LUMIERE VEÍCULOS LTDA., uma 
vez que a quantidade de assentos não está em conformidade com o Termo de Referência, bem 
como por FANCAR DETROIT LTDA., tendo em vista que, conforme a descrição do item, a 
porta de acessibilidade localiza-se na lateral, em desacordo com as especificações 
estabelecidas no referido Termo. 
 
3. OS VALORES INEXEQUÍVEIS, INCONSISTENTES E OS EXCESSIVAMENTE 

ELEVADOS FORAM DESCONSIDERADOS?    
(    )  sim   
( x )  não 
Justificativa:   
Não houve valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. 
 
4. HOUVE PESQUISA COM MENOS DE TRÊS FONTES?  
(    )  sim  
( x )  não 
Justificativa: 
Não houve pesquisa com menos de três fontes. 
 
5. MÉTODO ESTATÍSTICO APLICADO:  
( x )  Média 
(    )  Mediana 
(    )  Menor Preço  
Justificativa: 
Conforme art. 10° do Decreto Municipal n°8.518/2023 optou-se por realizar a pesquisa de 
preço conforme inciso I, II, III e IV, verificados valores praticados em processos similares de 
outros órgãos públicos, Fornecedores e nas plataformas de Banco de Preços, PNCP - Portal 
Nacional de Contratações Públicas, utilizando como método a média entre os valores obtidos.  
 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERÊ 
Estado do Paraná 

CNPJ/MF: 78.198.975/0001-63 

 
6. MEMORIA DE CALCULO DO VALOR ESTIMADO E DOCUMENTAÇÃO  
Os valores de referência ficaram conforme quadro comparativo em anexo. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Goioerê-Pr., 17 de abril de 2026. 
 
 
 
 

BRUNNA CRISTHINA DOS S. GUIMARÃES. 
Chefe de Divisão de Orçamentos e Pesquisas 



Data de criação do documento: 17/04/2026 às 15:25:22
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Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
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P6L        51G        1V6        OK5
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